
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000418/2025  
Processo:  11080-00 2025
Autoria:  Dr. Marcelo Condé, Vitinho
Ementa:  Dispõe sobre a autorização para a criação, no município de Juiz de Fora, do

programa de ressocialização e proteção animal (Cuidar para Recomeçar), em
cooperação com o sistema prisional, e dá outras providências.

  
  

Parecer Marlon Siqueira Rodrigues Martins - Comissão de Defesa, Controle e Proteção dos
Animais

Trata-se de Projeto de Lei de autoria dos Vereadores Vitinho e Marcelo Condé , que
Dispõe sobre a autorização para a criação, no município de Juiz de Fora, do programa de
ressocialização e proteção animal (Cuidar para Recomeçar), em cooperação com o sistema prisional,
e dá outras providências.

 

Em conformidade com o Art. 69 Inciso: XV as atribuições da Comissão de Defesa,
Controle e Proteção dos Animais, são:

 

Discutir, fiscalizar e propor ações relacionadas à proteção e ao bem-estar dos animais no
município, avaliar projetos de lei que tratam de proteção animal, controle populacional de cães e
gatos, combate aos maus-tratos e políticas públicas para animais, acompanhar e fiscalizar ações da
Prefeitura ligadas à causa animal, como: funcionamento do Canil Municipal e programas de castração
e controle populacional, além de promover audiências públicas e debates sobre problemas
relacionados aos animais na cidade, reunindo autoridades, protetores e sociedade civil.

Além de realizar ações para conscientizar a população sobre: adoção responsável,
cuidados com animais, prevenção de doenças e denúncia de maus-tratos.

A Comissão também sugere medidas legislativas e administrativas para melhorar a
proteção e o bem-estar animal no Município.

Diante disso, verifico que tal Projeto de Lei atende as funções desta Comissão. Libero para
o plenário, onde emitirei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 27 de março de 2026.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - MDB

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P300034

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2026-03-27T09:10:30-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




